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Gabinete do Prefeito

Araraquara

Araraquara, 12 de junho de 2025.

Ão
Excelentíssimo Senhor

RAFAEL DE ANGELI

MD. Presidente da Câmara Municipal

Rua São Bento, 887.

CEP 14801-300 - ARARAQUARA/SP

Excelentíssimo Presidente,

Com os devidos cumprimentos, em resposta ao

Requerimento número 866/2025, de autoria da Vereadora FILIPA BRUNELLI, que solicita

informações sobre a não execução da Indicação nº 749/2025, referente à roçada e

limpeza de terreno localizado na Avenida Atílio Biscari, nº 760, no Jardim Brasil,

informamos, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos, o que segue:

Trata-se de terreno particular e, conforme vistoria

realizada em 01/04/2025, foi constatado que os três terrenos em questão se encontravam

sem a devida manutenção. Diante disso, foi emitida a Intimação nº 49.359/2025, referente

à Inscrição Cadastral nº 07.103.023.00. O proprietário foi regularmente intimado por meio

de edital publicado em 11/04/2025, conforme previsto na legislação vigente.

Não havendo providências no prazo legal, foi

aplicada multa em 27/05/2025, em razão do descumprimento da obrigação de manter o

imóvel limpo. Em nova vistoria, realizada posteriormente, constatou-se que os terrenos

foram limpos.

Cabe esclarecer que os prazos relacionados à vistoria,

notificação e eventuais sanções estão definidos na Lei Complementar nº 18, de 22 de

dezembro de 1997, que institui o Código de Posturas do Município de Araraquara. A

duração do processo de atendimento às indicações pode variar conforme o
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cumprimento, por parte dos responsáveis, das medidas previstas em lei, bem como da

eventual necessidade de intervençãodireta por parte da Administração Municipal.

Permanecemos à disposição para quaisquer

esclarecimentosadicionais e reiteramos nossos votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

LUIS CLÁU LAPENA BARRETO

Prefeito Municipal

ACFL30.889/2025


